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MAURO ANDRÉ BORGES
MAYSA ROSA MONTEIRO FORTES

Senhor Secretário,

Trata os autos de Denúncia apresentada pelo Prefeito do Município de 

Planalto  da  Serra,  Sr.  Dênio  Peixoto  Ribeiro,  por  meio  do  Ofício  nº  087/2011  de 

25/10/2011, acerca de possíveis irregularidades nos repasses de recursos do Fundo 

Estadual de Saúde ao Fundo de Saúde daquele município.

O assunto  aqui  tratado está  sendo  objeto  de  análise  e  verificação no 

processo das Contas Anuais de Gestão do Fundo Estadual de Saúde do Estado de 

Mato Grosso – FES, do exercício de 2011,  processo nº 14185-2/2011,  abrangendo 

outros municípios do Estado.

Diante disso, por tratar-se de processos conexos, conforme prescreve o 

art. 128-b, parágrafo 3º do RITCE/MT, opino pela apreciação destes autos no processo 

nº 14185-2/2011 – Contas Anuais de Gestão do Fundo Estadual de Saúde do Estado 

de Mato Grosso – FES, exercício de 2011.

É a informação,

Mauro André Borges
Auditor Público Externo – TCE-MT
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